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DECRETO Nº 105/2021,  
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
                                                                                                                                                      

 

ALTERAR A REDAÇÃO DO 
DECRETO DE Nº 168/2019, DE 
13 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA   DO TUPIM - BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 242, de 08 de março de 1991, e seguindo o regimento interno do 
Conselho Municipal de Saúde, 

 
DECRETA: 

 
Art.1°- Fica alterada a redação dos incisos I, II e III, do Decreto nº 168 /2019, de 
13 de agosto de 2019, que passa vigorar da forma seguinte: 

I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

Representantes de Entidades Sindicais, Urbanas ou Rurais: 
 
3- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Nelma da Silva Conceição Oliveira 
Suplente: Maria da Solidade de Souza Pinho 
 
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

7- Representante do Hospital Municipal 
Titular: Fabiana Santana de Oliveira 
Suplente: Cleuza Muniz dos Santos Souza 
 
8- Atenção Básica 
Titular: Thallys Fabrício de Almeida Lopes 
Suplente: Cristiane de Amorim Pires 
 
9- Vigilância Epidemiológica 
Titular: Clemilson Souza de Lima 
Suplente: Willems Ian de Jesus Soares 
 
III - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL  

11- Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Titular: Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão 
Suplente: Lucilene Muniz Barreto 
 
12- Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Robérico Souza dos Santos 
Suplente: Jandira Nascimento Leite da Silva 

 
Art. 2°- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
168/2019. 
 
Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

  
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3073DCC5CD7FD74F9849064000558CFE


		2021-02-03T11:30:56-0300




